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	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 37.430-000



Resposta Pedido de Esclarecimento
Ao Senhor

Marcos Aurélio de Azevedo Freitas


Em resposta ao pedido de esclarecimento da Empresa Medlevensohn Comércio e Representações de produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.343.029/0001-90, com sede na Rua Dois, s/nº, quadra 008, lote 008, Civit I, Serra/ES, CEP 29168-030.
1 – Por que não foi exigida tanto a licença sanitária como a AFE da Anvisa para os eventuais fornecedores do produto objeto desta licitação?

Resposta: Ao formular o Edital, a Administração Pública respeitou os requisitos legais e os princípios das contratações públicas, não estabelecendo preferências ou distinções que de alguma forma restrinjam a competitividade. Para tanto, a Secretaria solicitante estabeleceu critérios e especificações que garantem a qualidade mínima exigida e suprem os fins desejados. Desta forma, além de atenderem às necessidades da Secretaria solicitante e, consequentemente, de toda a população, certamente o objeto poderá ser atendido por diversas empresas que já possuem a respectiva fiscalização, restando resguardado o interesse público.

2 – Ausência de solicitação de Certificado de registro na Anvisa

(a) Por que não foi solicitado o Certificado de Registro do produto na Anvisa?

(b) Qual será o critério de aceitação de produtos oferecidos neste pregão?

Resposta: Ao formular o Edital, a Administração Pública respeitou os requisitos legais e os princípios das contratações públicas, não estabelecendo preferências ou distinções que de alguma forma restrinjam a competitividade. Para tanto, a Secretaria solicitante estabeleceu critérios e especificações que garantem a qualidade mínima exigida e suprem os fins desejados. Desta forma, além de atenderem às necessidades da Secretaria solicitante e, consequentemente, de toda a população, certamente o objeto poderá ser atendido por diversas empresas que já possuem a respectiva fiscalização, restando resguardado o interesse público.

3 – Por que não foram solicitados parâmetros mínimos de sensibilidade e especificidade?

Resposta: Este questionamento já foi respondido para a Empresa Produtos Médicos Hospitalares Ltda e o mesmo está no site do município www.conceicaodorioverde.mg.gov.br e nos arquivos anexos da plataforma da BLL.

Será aceito Sensibilidade acima de 93% e Especificidade acima de 99%.
Conceição do Rio Verde, 28 de maio de 2021.

José de Alencar Fonseca Reis Júnior

Secretário Municipal de Saúde

Karen Domiciano Moraes
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